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LEI N° P.337, do

LM do DKZEMBIK) de 1991

•J\ ••

Altera o amplia disposil;i vos

da Lei Municipal n^ 1.983,

de 17 de Dezembro de 1987

(Taxis).

O PREFEITO Dü MUNICÍPIO DE UUAttATINCJUETÁ

Faço Einhnr que a câmara Municipal (Jnr;rni,a ^ o.., sanciono
a seguinte Lei:

Artigo k - o inciso II, do artigo ?3, da Lei Municipal n« 1.983, de
17 de Dezembro de 1987, rica acrescido das letras "d" e

"e", conforme redação seguinte:

Artigo 23 - .. .

II - . . .

d) período especial: Durante o mês de
Dezembro;

e) periodo especial: sempre que houver

aumento dos combustíveis, em percen
tual super Io r a 1<)%, a té r-xpnd i ação

de novo Deere to rpfpronte a majora

ção de tari fas.

ArUgo rn - O artigo 2r>, da Lei Municipal n« 1.983/87, fica acresci-

do do "parágrafo único", com a seguinte redação:

Ar t i go 21^ ~ ...

Parágrafo Único - A bagagem do passageiro que ultrapas

sar o volume consignado no "caput" des

te artigo, fará jús a cobrança adicio

nal equivalente a uma UT (Unidade Ta

xi meIrlca).

Artigo a» - o arMgo ;:>r> , da LM Municipal ri» 1.983/87, passa a vIgo

rar com a seguinte redação:
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' nr" "n ^•^•'•J^.isi praticadas fora do Perl
tro Urbano principal do Município, n tarifa
sorá devida pela utilização da Bandeira 2
(DOIS).

AN.IP,, 4« .. Kí5lfl Lvl t,Mtrará f>m vjgor ^ ^^ ^ a(ja pub]icaçao_ re_
vo8ndns nn disposições em contrário.

rnrr-R,T",,A «"Nroii-AL DE CUAnATINGU^TA, aos qual,o dias do mSB de Do-
r.enibro do | çiq | ._

me-

= ANTONI FILIPPü FERNANDES

PREFEITO
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SERglO MAURtí^NQÜEI^Í MONTEIRO GOMES
SECRETÁRIO {füNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada, no Livro das Leis Municipais n° XXII r.
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